
 

PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara (PLC) nº 133, de 2011 (PL nº 7.209, de 
2010, na origem), do Deputado Ricardo Berzoini 
e outros, que acrescenta o art. 59-A à Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre 
o direito à informação do segurado do Regime 
Geral de Previdência Social, quanto a resultados 
de exames médico-periciais para concessão de 
auxílio-doença. 

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA 

I – RELATÓRIO

Vem a exame desta Comissão, em decisão de caráter 
terminativo, o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 133, de 2011 (PL nº 
7.209, de 2010, na origem), do Deputado Ricardo Berzoini e outros, o 
Projeto em questão acrescenta o art. 59-A à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social).

O Projeto foi aprovado na Casa de origem, com emendas, e 
remetido ao Senado Federal, onde designou-se esta Comissão de Assuntos 
Sociais, para apreciação em caráter terminativo.

No Senado, não foram apresentadas emendas ao Projeto.



II – ANÁLISE

A Comissão de Assuntos Sociais é competente para a 
apreciação do projeto, conforme o art. 100, I do Regimento Interno do 
Senado Federal.

A matéria observa o disposto no arts. 22, inciso XXIII, e no 
caput do art. 48 da Constituição Federal, que põem a matéria no campo de 
competência do Congresso Nacional, tanto no tocante à sua iniciativa 
quanto no tocante à sua apreciação.

Como referido acima, a proposição introduz importantes 
modificações na sistemática administrativa de exame e concessão do 
auxílio-doença

Em seus termos, a concessão do benefício passaria a ser 
condicionada, por dispositivo legal, à realização de perícia (caput). Esse 
procedimento, contudo já é realizado pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS), a teor do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213, de 1991, que 
obriga o beneficiário de auxílio-doença a se submeter às perícias que forem 
demandadas pela autoridade previdenciária. Nos termos da proposição a 
própria concessão do benefício estaria explicitamente condicionada à 
realização de exame pericial.

O § 1º do proposto art. 59-A estabelece a obrigação de 
registro, pela autoridade previdenciária, dos agravos à saúde motivadores 
do pedido de concessão do benefício, apresentados pelo segurado. 

A Previdência Social mantém registro desse tipo, unicamente 
quanto aos benefícios concedidos e por decisão própria, para fins 
estatísticos. A alteração proposta estabeleceria cadastro distinto, de causas 
de pedido, independentemente da sua concessão ou não.

Com a devida vênia, o dispositivo em questão parece-nos 
desnecessário por não configurar em benefício nem para o segurado nem 
para a administração previdenciária. 



Efetivamente, não existe vantagem para o segurado em dispor 
de registro das moléstias que provocaram seus pedidos de concessão do 
benefício e a Previdência já dispõe dos registros que lhe interessam, a 
saber, das causas que motivaram os pedidos deferidos de sua concessão. 
Não parece ser relevante, para fins atuariais ou administrativos a anotação 
das causas que motivaram os pedidos indeferidos, mesmo porque, 
estatisticamente, sua composição deve ser semelhante à dos pedidos 
deferidos.

Por seu turno, o § 2º proposto determina que o auxílio-doença 
deverá ser concedido por prazo determinado, ao fim do qual será o 
segurado submetido a nova perícia para eventual prorrogação do benefício 
por novo prazo, com sucessivas perícias e renovações até a recuperação da 
capacidade laborativa.

O dispositivo, conquanto aprovado em duas Comissões da 
Câmara dos Deputados é problemático. 

A concessão de auxílio doença já contempla a obrigação de se 
submeter à realização de perícia para apuração das condições físicas do 
beneficiário (art. 101 da Lei nº 8.213, de 1991), com vistas à prorrogação 
do benefício, sua cessação ou o encaminhamento para reabilitação 
profissional (art. 62 da mesma Lei). 

A cessação do benefício pode ocorrer pela recuperação do 
segurado, por sua morte ou pela conversão em aposentadoria por invalidez 
– se se concluir pela impossibilidade de reabilitação para qualquer ofício – 
ou em auxílio acidentário, para complementação de renda durante o 
período de recuperação da capacidade laborativa do trabalhador.

Ora, o dispositivo em exame não contempla esse espectro de 
possibilidades, parecendo considerar que o auxílio-doença somente seria 
concedido com vista à eventual recuperação plena do trabalhador. Nesse 
sentido, seria, na melhor das hipóteses, inócuo, pois a Lei já dispõe sobre a 
realização de perícia para se constatar a limitação da capacidade para o 
trabalho e, na pior delas, contrária às disposições da própria Lei que se 
pretende alterar, pois não contempla a possibilidade de que o trabalhador 
não possa se recuperar para o trabalho.



Os § 3º e 4º dizem respeito à entrega, para o segurado, de 
cópia do laudo da perícia que seja submetido, do qual deverá constar a 
caracterização justificada do benefício como acidentário ou previdenciário.

Há impropriedade de redação do § 4º: não é o perito que 
concede o benefício, sua manifestação é condição necessária para sua 
implementação, mas o ato administrativo de concessão não é de 
competência do perito, mas da própria administração previdenciária 
(gerência regional de benefícios e seus agentes delegados). Assim sendo, o 
perito não poderá, a rigor, caracterizar o benefício como acidentário ou 
não, dado que não lhe cabe concedê-lo. 

Além disso, tanto o auxílio-doença oriundo de acidente (dito 
auxílio-doença acidentário) como o oriundo de outra causa, são ambos 
benefícios previdenciários. Ainda que, na doutrina e na prática 
administrativa essas designações sejam correntes, não são albergadas na 
própria legislação, o que ensejaria mudança da redação para aclarar a 
natureza da informação que se pretende registrar.

Por todos esses motivos, o Projeto, ainda que fundado em 
nobres intenções, não nos parece apropriado.

III – VOTO

Do exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara nº 
133, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora


